
  
                               

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA  
GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

 
Araraquara, 05 de maio de 2025. 

 
A Sua Excelência, o Senhor 

Rafael Bellinatti de Angeli 

Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

 

JUSTIFICATIVA – FOLHA DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Considerando solicitação do Gerente de Transportes Fernando César de Oliveira, requisitante 

do processo de compra nº 17/2025, da desclassificação da empresa SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA, primeira colocada no referido processo, diante da ausência de manifestação 

desta, apesar das reiteradas tentativas de contato, e considerando a urgência na contratação do objeto. 

Considerando que o segundo colocado atende ao requisitado, possui todos os documentos 

necessários à contratação, cotou no valor total de R$ 4.817,99 (quatro mil, oitocentos e dezessete reais 

e noventa e nove centavos), entretanto, aceitou prestar os serviços no valor ofertado pelo primeiro 

colocado. 

Solicitamos autorização para o cancelamento total do empenho 183/2025 no valor de R$ 

4.639,74 (quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos) e autorização para 

emissão de solicitação de fornecimento e empenho estimativo de mesmo valor, em nome do segundo 

colocado: GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA - CNPJ: 05.989.476/0001-10. 

 
 
 

Cristiane Barretto Ferraz 

Agente Administrativo 

 

 De acordo, 

 

 

Thiago Moura Bego 
                                                            Secretário Geral Interino 

 

 

  



  
                               

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA  
GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

 Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo o cancelamento total do empenho 

183/2025 e a emissão da solicitação de fornecimento e do empenho em nome da empresa 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA no valor total de R$ 4.639,74 

(quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos). 

 Encaminha-se o processo para as providências cabíveis.  

 
 
 

Araraquara, 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


